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PORTARIA FAPEM NO 290801 /2025

O Prefeito do Município de Joporotingo, em conjunto
com o Presidente do FAPEM, no uso dos suos otribuiçôes legois que lhes
sõo conferidos pelo Legisloçõo Municipol.

CONSIDERANDO todo o leor do Processo Adminislrotivo
iníourodo e que tromifou no FAPEM - Fundo de Previdêncio Sociol do
Município de Joporotingo.

RESOTVE:

Art.lo - Conceder, Aposentodorio por ldode e Tempo de
Contribuiçôo, no Íormo do Art. óô cio ÊC 41 12Cff3, oo servidor/segurodo
BENEMARA DA SIwA RODRIGUES, motr'rculo 375, ocuponte do corgo
Professor,25 horos, Nível ll, Closse l, inscrito no CPF n" 032.00ó.814-54 e
pododoro do RG n' 1551427 SSP/AL, com proventos integrois e com
poridode tolol oos servidores otivos.

Arl. 20 - Os proventos serôo equivolentes oo último
vencimento bose do corgo, ocrescido de 25% (vinte e cinco) por cento
de odicionol por tempo de serviço.

Art. 3 - Esto Portorio entro em vigor no doto de suo
publicoçõo.

Publique-se, regiske-se e cumpre-se

Joporotingo (AL), 29 de ogosto de 2025.
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